
 

                                          INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ 

 

 

CNPJ 26.034.744/0001-10-Rua Dr. Franklin de Castro, 160, Centro, Araxá/MG – CEP 38183-120 

Fones: (34) 3611-2602 / (34) 3612-1176 / (34)3662-5435 / 3662-3117 

Email: iprema@araxa.mg.gov.br – WhatsApp 34999727982 

 

PENSÃO POR MORTE 

 

Valor pago mensalmente em decorrência da morte do servidor ativo ou 

aposentado, a seus dependentes. É devida a partir da data do óbito, se requerida até 

30 dias após a morte ou, se mais tarde, a partir da data do requerimento. 

A pensão por morte deve ser requerida diretamente no Instituto de Previdência. 
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